Ao 
Exmo. Sr. Vereador
MARCIO DAMÁZIO
M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, o seguinte Projeto de Lei Municipal:
 “DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA FOZ     

   DO JORDÃO À VIA PÚBLICA.”
Art. 1º Passa a denominar-se RUA FOZ DO JORDÃO a via pública situada no bairro Chácara do Paraíso, 1º Distrito de Nova Friburgo.

At. 2º- Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala Jean Bazet,  07 de dezembro de 2016.
VEREADOR MARCELO VERLY
JUSTIFICATIVA
 
A solicitação fundamenta-se no documento anexo, o qual sinaliza o nome do logradouro onde está cadastrado determinado imóvel, mas reconhece não tratar-se de nome oficial.


Portanto, objetiva-se  com o presente Projeto, aproximar a “Cidade legal” da “Cidade Real”

Sala Jean Bazet,  07  de dezembro de 2016.

VEREADOR MARCELO VERLY
